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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI
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Te1.: (21) 2206.3207 - Fax.: (21) 2206.3206

NOT A1INPIIPROC/DICONS/Nt)j1/o4

Ref. Proc. INPI 0.° 819.745.421 Em 09/ 01/ 2004

EMENTA: ADMINISTRATIVO - Suspeição de
fraude no recolhimento de valores de processos de
pedido/registro de marca;
Há que se ter comprovada a suspeição antes de
promover-se alteração em qualquer despacho do
processo administrativo envolvido. {'f
Aplicação da NOTA/INPI/PROC/N.o 91/03

Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

1. Veio''';:ó presente processo a esta PROC/DICONS, por encaminhamento da Sra.
DIRETORA DE MARCAS , solicitando pron~ciamento sobre a questão que
apresenta.

2. Trata-se de exposição de incidentes ocorridos em 03 casos, ellvolvendo a não
constatação de pagamento de valores correspondentes aos procedimentos
administrativos e que são relativos aos processos de n.o819.745.421,820.293.580 e
820.495.239.

3. Faz-se mister, para melhor enquadramento dos casos, a análise do conteúdo da NOTA
desta PROCIDICONS nO91/2003,aqui citada, na própria consulta e que analisou o caso
de suspeita de falsidade de guia de recolhimento de valores relativos ao pedido de
registro da marca C'ORO ITAPUÃ WORLD FASHION.

4. Naquele pronunciamento foi recomendado, com total pertinência, que tais processos, de
idêntica situação, fossem retomados àquela unidade financeira - COFIN - para efetivar
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a sindicação minuciosa e adequada de cada caso quanto (1) à autenticidade das guias
porventura apresentadas e que não encontram correspondência nos cofres do INPI e (2)
quanto ao destino dos valores que se constate terem sido efetivamente recolhidos junto
à unidade bancária de arrecadação.

5. Assim, o que resulta claro, e, ali foi criteriosamente estabelecido por esta
PROC/DICONS, é que é imperioso manter-se, na COFIN, um efetivo controle e

;.estabelecer-se mecanismos de apuração de irregularidades no âmbito do recolhimento
de valores, cuja utilização deverá se dar como o primeiro passo em tais hipóteses, após
o que, aí sim;; poder-se-á cogitar de atuar administrativainente no andamento dos
processos envolvidos, na conformidade do Quese tenha logrado apurar.

6. Em outras palavras, há que se ter, Dreviamente. elementos convincentes de que houve
fraude da parte ou erro do banco, antes Que se possa alterar Qualquer decisão
administrativa do (s) processo (s) envolvido (s).

7.. Aquele pronunciamento anterior - NOTAlINPI/PROC/DICONS/N° 91/2003 - foi mais
além nos seus cuidados, enfatizando, zelosamente, que

a) a aplicação dos pareceres de n°. PROC/DICONS n.o 42/2000 e 141 2002 somente se
tornaria admissível após a real elucidação dos fatos relativos a tais irregularidades de
pagamento;

b) uma vez constatada a efetiva ocorrência de fraude, a DIRETORIA deveria enviar
pronta comunicação a esta PROCURADORIA para que se promovesse a instauração
das medidas legais cabíveis junto à POLÍCIA FEDERAL e a outros organismos de
controle do';ESTADO. '.1"

8. Nessas condições, parece-me lícito concluir, como resposta objetiva à presente
consulta, que não existe fundamentação legal para quàisquer medidas anulatórias ou de
outra natureza administrativa, em processos de pedido I registro de marca, tais como
aqueles citados na consulta. sem QueDreviamente se tenha constatado a real ocorrência
de ato fraudulento da Darte ou erro do estabelecimento arrecadador. devidamente
apurados pela COFIN.

9. Cabe, então, por oportuno, reproduzir-se item conclusivo daquela NOTA n.o91/03, aqui
referida, onde afirma que

" ... face à violação de direito,~dquirido, deverá a Diretoria de Marcas
proceder, em caráter de urgência~ com a anulação, por erro material, de
todos os arquivamentos proferidos em pedidos de registro elou registros
de marca que estejam na mesma situação do presente processo, ou seja,
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nos processos em que não houve a caracterização de fraude na
apresentação de guia de recolhimento, retornando-os para a situação de
origem ".

É o entendimento que submeto à consideração superior. i~.b
. Ricardo J. S. Serpa

.' ' .. Procurador Federal
Mat. SIAPE - 0449642

• ' OAB/RJ - 22.8dn
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NOT AIINPI/PROC/DICONS/N. o 91/2003

Em, 15/04/2003

. ,~

'.1- . ',grrf'dáta de 15'déágosto. ~dê'1997.·~ supracitada empresa requereu
'.• 'peta'ilte esta Aútafquia Ó','reférido'pédido'deregjstro de marca, baseado' no .

fundamento de que a sociedade' ria qUal' a empresa tem nome, se tulcrá
no'objetivo à exploraçao'do ramo de indústria e comércio, para vendas no,

.m~rcadointerno e" e~erno, de. calçados em geral, componentes e
"'artefato~s de coUro,'plastiço e artigqs'dqvestuário em geral e desportivos.
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Ao:proceder desse' pedido, a empresá interessada apresentou guia de
recolhimento no valor pecuniário deR$ 197,00 (Cento e Noventa e Sete
Reais), como dispõe das tis. 04, composto de sua autenticação datada d /'
15/08/1997, afim de que ° serviço prestado pelo INPI fosse adimpl' o,

Ref.: Proc. N .0 820164437

Sr. Chefe·da Divisão d~ COn!Súltbria:

EMENTA: AdministrâtiV-o.Suposto aprqveitamento
ou falsidade de guia' bancária de recolhimento de
taxa do INPI. Não identificação nos cofres do INPI
do valor de recolhimento da guia apresentad?J.
Necessidade de' identificação de fraude para
aplicação daorieritação contida nos pareceres de
Procuradoria de n.os PROC/DICONS n.o 42/00. e
PROC/DICONS n.o 014/2001.

.....

'.' !Osprf3s~ntes.autôs veió'::à estâ'ProclJràdoria face anecessidadec:de ..
.'ménifestaçãôJUl'Íoica noquétang,ê.i::io:prQC8$So820164437, no sentido de
.!'avaliar emanifestàr"'êÔns'ider~çà~s açer~(3dos autos, conquanto aO:$ "
>·prQcfidilll~ntç)s;.adotàdp$:,p~la'tiir.efç>,ri~:d~,;Marcasno pédido 'registrada·:, .
: ,iinªtoa'C:fQRéj)"lTÁ'::'VÃ ··'WOB~Ô 'PASJl;UON','fôàl1Uládo•peta>empreséi1''";,
·';·.CA~!ÇAÔOS'JTAPUÃsij(-CfsA:'·:" ', :: . ,,', .",.,

, "'." " ... :. .' ., '. ' " ••• "..•• ' , ,'''' _',: ::~. ,"':' .• ': ,--, '. I. ', •...•• " ~

.\i;;: j.
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litigando assim que se procedesse o encaminhamento normal nos
procedimentos do pedido de registro de marca.

3- Protocolado o pedido, a" Diretoria de Marcas em ocasião, promoveu
processo de pesquisa inicial, afim de se verificar eventuais colidências,
como dispõe-se através das fls. 23/26.

4- Tendo· sido' indeferido- o pedido de registro, a empresa requerente
tempestivamente reco'rréu da' decisão proferida" da qual havi~-se esta
baseado'no art. 124, inciso XIX da Lei de Propriedade IndustriaL '

5- Após este episódio, hquveuma nova consulta - como alude as 'fls. 33 e 34,
desta feita à COFIN acerca das guias constantes dos autos, donde essa
se, dispôs a informar seguramente que a quantia referente, a guia de
recolhimento às fls. 03 não havia sido devidamente percebidas aos cofres
da INPI, uma vez que não havia sido identificado tanto no Sistema de
Arrecadàção, quanto, e muito menos, em Extrato Bancário, como
esclarece o documento de fls. n.o26.

6- "'Dévicfo'â'ests'informaçáo,'opto;u-s.e a DIRMA em arquivar o proceSSo.de, '
,'fegis(í-d demarcà' - flS. '52'~ 53 ~"em, conformidade com a orientaçãci '
"cónti8a nQ's'pareceres~:destàPro,curadoriá constante de fls. '39à 51,
'...Jq~!1~ifiC~9~~I;')~êSP~9tiyall1erite .de 'PROC/pICONS' ,'ri.d :.:42100 ,':~

!:, '., '~~O~01~ONS' J:l~"IJ 014/2001, e da lei de,' Pr;cipriéd~deIndustiíál, nó seci ,
",' ,," ~,~iJií.~~1.~5ti~~isd~Il!cl~:oa~.219, inciso i~I,résp~lda.da:na·Jci~tificativa;.de',,'

'qtíe :o'!,reéfidode regiSti7Qdem~rcasforaartjüivadôi' tendó'em':'vistaque"o'
. " ..•.. ~,.~. ':~':f.'·l . _~;.-":' ' .. -" - ",.l"'-, ':.' . "-' - , ;, : .... ;..

, ," ."réc~thim-snto da guia ':âedepósito do mesmo; não foi confirmado pela '
, '··COFIN-'fls. '34a'37efazendopreexistirfraude no recolhimento desta.'

7- ~pf:fi~,:dianted()~rquival1lento do,,. seu· pedido de r;egistroi' a
::'rêprésentante dá empresa supramenciollada" enviou'Úm'fax a Diretoria'de' "
,'Matcás, afirmando que ti6uvEfum equ[vocopor parte desta Autarquia,
9ndE!, aqllantia [la qual foi razão,:efundamento para o arquivamento do
pedido, de, sua marca, hàvia ,sido devidamente recolhida na data de

,,15/08/1997. "

8-Em' S'8guida, após ter conhecimento do arquivamento de tal pedido, a
empresa "Interação Marcas e Patentes S/C Ltda" na qual tem o interesse ---
em litigar o pedido de registro de marca de sua cliente, enviou à Diret la

",....
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10- Preliminarmente, é de se ter conhecimento que a argüição do fato no qual
está ~endo disputido é a procedência da realizaçãq do d~pósito feito pela
empresainteressàda, haja vista que, como consta das,to.lhas 34 .a 36, o
recolhimento do valor correspondente a guia de'n.P 30.D20.019.916-0 -
ORDEM .1 data de~ntrada no INPI em 04/09/1997 - no valor de R$
197,00" relativo ao depósito do pedido, não foi encontrado nos registros,
financeiros do'INPI.

1:1~.A ,qú.~~'t~Q'6r~: apresentada ,"se' fixa na análise dâposs;bilidade de
.."•.' ...., r~,ç~!l;)iffl~ntq,-pelo .'.INPI:,'Q~. "d()G4I1l~nta,ções,.,rélativa~ aos. serViçôs

prest~~ºs<'~Sla'Erlf,cjàdê~qU~,'ape$arde acorrir:ta.Qhetdâsdb' dQeumehfô,'
"'dr,girl~i(,,:::d~\i:oriu~fQyirç~p-(;jà$.,re(ribl1içqespfjriln~ótes,' .·hOuv,edúvida

.-,.,; qua-nt,º'~~#~gitimi4áde,da'Çlute'nticaçãoda guia dê".deppsito'apresér'lfaâa.. '

t~_··'Vêijfi~li~t:~~;~n~ajá·.•~Pre$ê~tâ~~~~~~; ..•:.•......•.
'" O"[~··,,1'3~"Qt~án~tf~;;MontlaQpetadcnl'a('DAGn.o 01i99,nQftTiatl~~dárada' tr1~téria,"

, ,c. "'foh~i'm"af)rEise;"~adasassegLÍitités cónsicJeraçQa~~;"a.ª$,q~~isqispÕe~se,de '
acordo cóm o parecer desta ProcLJradoriade n.o 035/2002: .

::." .

j. ,

", ", .'. ", ,"'.';.f:::" : .' -, _:" ~,' > '., .' '.. , r"··· .. ' '~"', _ .. ,. ~,

, i~A:(/m'hístráç,ª'P: '.'nor".,âi~c:JiJ o: proaec:llmento::iJfJ.ra .reCebil11EJnto'das: .
retrlbl.1içÕes via: Ordem de' Serviço. de n.'o 01/9,9,(§lc),de c~iatei restritivó, ...,
que a~sirndispõem em seu subitem.3.2: ,

'l.'\ d,

fgtJ~:,:~:'qualqpfJr prestaç~o dfj serviço do' IN~r:p~$sível de retribuição, .
somente será 'aceita quando'acompanhada dclrespectivo documento
'de arrecadação original pago" (grifei)

14- Dando continuidadeao estudo, e para subsidiar a orientaçãojá contida no
supracitado parecer, alertamos que a Lei Propriedade Industrial - LPI I
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0.0 9279/96. em seu artigo 155, especifica as condições estabelecidas
para o recebimento do depósito de um pedido de registro de marca,
estando no seu inciso 111, a exigência do comprovante do pagamento da
retribuição relativa ao depósito.

15- Contudo, com o objetivo de ver aproveitado os atos das partes. sempre
que possível. conforme previsto n artigo 220 da LPI e precisamente, no
caso da Diretoria de marcas em seu artigo 157. a lei determina que:

li O pedido que não atender formalmente ao disposto no art." 155. mas que,
contiver dados .suficientes relativos ao depositante. sinal marcá rio e
classe, poderá ser entregue, mediante recibo ç:Jatado. ao INPI. que';
estabelecef~as .exigências a serem cumpridas pelo depositante, em 5
(cinco) dias\'sob péoade Sêr considerado inexistent~~".•.

16- Desta forma. por determinação legal. somente poder.á ser efetivamente
, considerado depositada a marca, na data de apresentação do pedido, s~
. atendi'daãtodas as 'especificações exigidas no artigo 159. no.que se refere

.....' '. , •.aQidevid~. preEmch'rn.en~o,.d~r~querimento, apresentação d~ etiquetase.
". para o 'casoein:aháhse, . a; éomprovação do pag,amênto~a retribuição

relativa aó~~~~~:ito.,·· .. " . '.l'" ,

17;; . ~'~s;~«3'sen~~'~6f:ciªbe',tfi~~â,.ltar;que,tanto paraosd~p;t?$i#rtri()s·9-ein}~rcas ..
. cb~ti'o.~t~ê':'FJ,at~nte$:e '<;t~.•Des~r:ahosIndustriais -:n~s;'1~rJ1ilo§90$;ãJ1igos"

:··.···I~íil!;~~~~::S~~::$~1.!;~,
t~1'.'9c>,rnPrtiVaQel~. 'ficando assur1;:;~acargo.:do ,ln$tlt~PrF{I;,t;fqrmulaçao ;.de'
flormâ~f'qLfê'dêfjnisse'tn como se daria tal comprov;ação-..,.. " .: '~.

,;

i

I

· '.'

..

1'8- No 'êaso.dQs;:d.~pósitQ$d~ p~dido de Registros deM~f(~as. oINP'. por
irit.~rm~(hd·!~~{:'s~uPré'Side!nt$ •.~xpediU o Ato Nont1a,ti~q;riQ160/@01. que
ihstitui'Ó:Mãnual do Usuàrio da Diretoria de Marcasj.quéém seu item 1:3,
de~qÜe tratá:das Obrigações do Reqllerente. assim de,fin.e:

"1~3~.,." ' .. :,.' . '.
.1:3.2.··Nâ.··hipõlesé de 'haVér"éxigências formul~dáS:ha 'fase"do exame

fô.r:rt.'tal'prelimrru:f",·somente'sera garantida a :data de .depósito. mel1cionada
norecebiÔ'lEmtoe Protocolado. se as exigências forem cumpridas pelo
requerente. no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da sua ciê
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Caso contrário, será invalidada a data da apresentação do pedido, para
fins de prioridade de depósito."

19- Até aqui, vale lembrar, qlJeo que foi descrito, está relacionado ao tocante
da existência ou não do depósito formulado por parte do interessado. ,

20- Entretanto, vale ressaltar mais uma vez, que há na realidade outra
'vertente possível a se vislumbrar, senão duas. Vejamos:

e,

21- :;;Comoa empresa afirmou categoricamente ter efetuado o recolhtmento do
valorporrespondente ao depósito supracitadé. abrem-se mÇlrgens a erros
pti:ltlê.~dos,pela AutarqlJi~; ou, quiçá, pelo';próprio banco arrecadador,
onde;i;realizou~seopa,gamento. ,,(" ; ,,'",',' ", '

22-0u a guiaapresentaaa é literalmente falsificada ou o Banco responsável
pela arrecadação não repassou a quantia para os cofres de'sta'lnsti~uiÇão

....

23~ O'Sancodo Brasih,sehd,(lumasocledade de economia mistaêo INPI uma
" ÀlJtatquiá:fed~~I;' ambbs:'.ê6ril controle direto ,e,abso,luto ,do Governo '

fed~rã:~j,:'i,vi~t.p;.~f;lt, ~?[:sfjrvi~,'~ ,'s6ciedª~e, a, .''A~rJ.1inj~w7a,ção;PLÃblica,
,f~_n9élment~da,cQnstí:ltlCionalmenteno art. 37 da', Magna'<Gárta, 'onde

, ' ..;,~ '

,.Adtrlln'istragãQPulplti#l«CF.art37' 'oaput) " -, ., ,,"" 'i, '" ','_', .':,:' i'.~;,<'/:.::"":<;)}'~;{':'; ", ~l.' ~,J 'o', ',' ••",'~ ''-';':>''.';\:''~:::;'':..~'':',,'~>;':"

'2~~ ";~Q}~f~~~p~·~la~~;:~~~pens'am~nto.explica o autpr,H~~.r:íC?J4,,:~'q~fr.'O:Jiigente
, " admmlsffatl\lO~'"corna ser Ihumano dotado da capacidade" iJe', 'atua", ,dev,e

nece$~àriainente, distinguir o BEM do MAL; o honesto ,do desonesto. E ,
a6~attiilXh~d:PQc1~I:i1/çfe$pr~~arq ·elementQ(1ticQde ~va,.cP'1dMt~.'" ,

, ", '" f'i ;'1 ~'" ',". ' , , ' " ",,',':: " "
. ", ..

'25.:;" A~sitr1:gue'.1:3el~cidaçãoda.questão apresentadê:l,~q.E3'.ê~~~t~r.emergente'e
, n~ce~~~riol.'n~o·pª~t~ndo ,rn~ncionar apenas que tem dê, !ser, enco'ritrado
tal "valpr\ ,',maS$i'rT\ nãq podendo terceiros ficar prejudicado, seja' o
particular; SéjaaAdminlsttação 'Pública.

.'. ~).

, ;"

.::::".

26-
"

Nesse mesmo 'plano, às folhas 34 a COFINcita que NÃO Fn-
IDENTIFICADO tal pagamento, bastando imaginar que se algo não7'
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identificado este não foi encontrado. Não identificar é diferente de
fraudar.

27- Sendo assim pergunta-se:

Porquê foi este processo foi arquivado com base nas orientações
da Procuradoria ? - Já que tal orientação é no sentido de arquivar
apenas os processos em que se verifique a utilização de documento
falso ou ~eaproveitado.c0rlform~1atestamos:

11 ••• ~:.~ primeira providência';:que a autoridade ..administrativa deva efetuar,
~o tomar ciência '.do (.ISO de docum.ento·' falso, é o de anular o" ato
praticado; na medida e,m ,ql/e D"mesmo ,~ nulo, por carecer de base legal,

'ôu· seja, 'a petição ,aprff!srpntadapa,ssa ,8 não ser conhecida e direitos,
eventualmente outorgados, são anulados, :.... ':, '

."

.: ...Estt;J'procediinento ~aÜ$fariaaesfera pdmihiStrativa. Entretanto, 9utras
, medidas hão desertom~das, nr;jmedida em que a Administração' Pública'
" (lãO pOJ/~,fjc.~r inerte ein1ac~.:c1essa situaçã(). CasO o pr.ocedimento seja

.' . H; pátrdcinf?Jd6:~':P9r. /,J.~êlJt~.•"da. 'Propriedli!de ' ''7du~t~alcrecff!.nc.iad,?~u
;;JC/vogt3dri".,qf3VlªéJm~nte"inscrito .na Ordem, dos ,advogados do"brasil
(OABX' déve serofiCiÇj([a'fj.>OdmissãCJdeÉtica e:aº~B.~,:: .. "

... ' .. , _ ~ ,r., . ' ..

J"

'. onde fOí-L1ti{!?;;Jdodocumento falso .... ", . ,. '.,,'... 'H,· . ',." .", ,c, .,',

, ; ''''' ....

( ,

..
28-

.,' ,.. ' ..'.,
:, .. \ ..

Nd que"disp6eó1 ain~~sbbre a discussão do"pagamento datáxa;êomo se
.v~;' oM~!1~I,g.o,.lJsu~r~i9º~,Diretoriade Marpas estabelece quê as normas
P2Jta.a·.fo~~,~~(j~cqH1Pr9\1~Çãode pagamento da rêtrltiutçã6de~idà fica a

.. ~argp.da,Oit~toriâ.d:;~~(lrnlpi~ttaçãoGeral.a q~a'jporsua vez,'aInda não
ê3,têgul,ªriz9Ut.pÓr,rneló"Qe.instr!Jrt1êntoadequado. conforme já: sugerIdo por
estaProcuradprianpPç;trecerde n.O 039/99 ~encaminháridô ao então .
Diretor de Administração Geral da época ..
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29- Neste sentido, é importante ressaltar, e por mais uma vez sugerir, que se
crie na COFIN um mecanismo no qual se possa verificar junto ao Banco
arrecadador, a veracidade de Guias apresentadas de forma que se possa
identificar o destino exato dado ao valores recolhidos. Tal mecanismo não
é de extrema dificuldade, pois ambas as pessoas são de Direito Público, o
que facilita, como é lógico e óbvio, o trâmite de informações financeiras
entre as mesmas.

CONCLUSÃO
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30- Por todo Q"exposto"concfufmc>s: que em nenhum, momento, a COFI~i
"afirmou Ser, a guia noaO.p.20;019.916-0 - folha 4 - falsificad,~ ou

reaproveitada e sim que apenas não havia sido identificado o seu
rec,olhimento aos cofres do INPI, razão pela qual é in~plicável, ao caso em

, estudo, a,orientaçào contid,B"nospareceres de n.CIPRo.C/PICONS ri.o
42/00 e PROC/DICONSn.o014/2001, ' '

'<,! ,,;',: 1> :',3t~i' :Assir}1:s$nt;it~fa~e,ia'viQt.9ã(),;de'díreitosâdquiri~.~,dev~rá'a IJp-étoria " .
I":,,:,, " , ~, de- ftiJar(:~~ipro~~,e~ emyçaráter de urgência"ç,pJn a,)iÍQ.Ulaçâo,..por
," ,'; • r-";' .. ",' érTo.'mate.rial;de3lQdos.'Osarquivamentos proferiêf~s'em..pedidos·,de'

•.r.êgistrqy~/o,•.•~.tEt~,i~!!Q~r,d~,:,tp.jç~,que é$teja'ml1~..me$~é,li:~~t~,êlÇ •.Q:(iQ

"~~~ ~:" :'""
I ' " ,. " " : .C.A , ' 'w, ' . '<;';'i. 'j'::" : ,'.'X;"::;'. '.,"

'1": '~, ' : ,,' ~',32- . DevéndQ:" ','em:/~'·;$~gijjp~,":;:;'is~.~mtodos o$'~fProç~~$,O;S;:·<.:d;e·:,m~:(,~~i.',',,,,"0 ..; ... encal1'linhad'os,;ã;.,CàF.tN;·';,;de,':f.<),tma,·que essa Ó'aordénêitçã:o,:.réEdize:'l1rrlã .
" :" nova ..pe$q~i~a'junto ,aos.,bancos arrecadadores sobre. a'~autenticidade das:

,g1Jias,de~eçol~imeot().pprnotambém sobre o destino:"dado .àsqu<:iotias .
.não' identificadas; mas~f~t;vam~nte recolhidas.

O'f ':} 0<, .

.~.: o

33- Ainda, cn~o menos':'r,eleyan~e,:alertamosque ..deve s~r;;,;,m~Js.uma"v,ez
orieritaCfq à'; :Direíõriâ:déc.Mateasque· aoarquivarproces:sus;' 'em:,q~e.se·
vef;Ífiqt1e,ef~tivamànte:!a'utifi~a'çã() de 'guia falsa'ou'·reapr.civeitad~.;deverã
proceder;"ao.seguhdo;,:·,pásso ' d~Jorientação<·c<i)nti,da.' :Qos ,:refetfdos
Pateçeres;,que.:.é ci de, dar notícia da fraude identificada à esta
Procuradoria para qUe pOSsamos dar notícia da fraúde à OABjao
Ministério Publico Esladual, à Procuradoria do Consumidor - PROCOr



,'. t"

, .

Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Divisão de Consultoria

à Polícia Federal, o que é condição primordial para a repressão ao crime
contra a Administração Pública.

34- Por último, recomendamos que a COFIN, nesses casos de investigação
de autenticidade da guia apresentada, implemente um procedimento
'próprio de identificação dos valores atribuídos nas guias sob investigação
junto aos bancos arrecadadores, de forma que não se permita a retirada
dos documentos o'riginaisdos autos, nem que permita a circulação dos
processos administrativos de marca ou patente para fora das
dependências desta Instituição..

2'

../.,

É o que tinha a consignar sobre a matéria.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Praça Mauá, 7, IJO andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref: Processo 820 J 64437

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/n° 09l!2003.

Em 02/0572003

·.f~···

,,',

Observo que os pareceres 042/2000 e 014/2001, exarados por esta
Procuradoria, enfrentaram casos específicos relacionados a processos que,
então, haviam sido apontados por Grupo Trabalho criado com o objetivo de
promover levantamentos' e . apontamentos' ,de irregularidades havidas e
inqicadas pelo ServiçOFederal de Processamento de Dados-SERPRO .

. A· manifestação qe:ste..·Órgãojurídico,portanto, deu-se·sobre f~los 'que,
, comprovadamente havia'sidQ;:v.erificado conduta imprópria na utili,zagão.de
guias bâhcárias junto ao INPI. '.,

.. ' :Néssepas~O';:(),éll1prego'da{inteligênciasdbs referid.os.p~recê~~s:pe19S
de-mais6rgã6sdà:"âdilii~1's,~fllç:âdsó':dévétáocorrer quando '\r~rtfi.ç4dq 'que, a'
.hipótesequese estádiant~,se ·a,preséntaabsolutamente conforittaclá"àquelas
enseJaq()ras,daspreditª&J~~anifestações desta Procuradoria ... ~:

• A .• j

Em outras p.alavras:'a aplÜ3'a'çào dos pareceres 042/00 e 014/01,s?'têm
Jugar,após a denionstraçãocâbal <e inequívoca. de uma daquelas situações
então apontadas, duseja: a falsidade da chancela bancária ou o duplo
aproveitamento de ':-tmamesma guia em processos distintos.

Desta,forma, .entendo que,çomo procedimento pertinent~ e c~ut~Ioso,,'
deve a Diretoria de'Marcas.'diante de indício de defeito. de ;guia bancária
informado por órgão:financeifo do INPI, pteliminarmente, formular exigência
ao titular para que demonstre a: autenticidade do documento e o efetivo
recolhimento do preço público ao Erário.

\
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Praça Mauá. 7. 13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240
Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Sem tais Il1lnllnaS providências, a mim me parece impróprio e
descabido a promoção de qualquer decisão administi'ativa de natureza
anulatória .

. ,

E o que me cal?ia dizer em manifestação decisória à
NOT A/INPIIPROC/DI CONS/h? 09 I/2003.

À consideração do senhor procurador-geral.

ê?"
"",",'",,'.' .'

.....
, "

\pr
Mauro 'o ' . Maia

Procuràdor Federal
Chefeqa; Hivisãode Cansu,ltoria"
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